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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.386-A, DE 2007 

(Do Sr. João Campos) 
 

Regulamenta o inciso I do art. 19 da Constituição Federal dispondo 
sobre a colaboração de interesse público entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os municípios e as organizações religiosas; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  
pela aprovação, com emenda (relator: DEP. NELSON MARQUEZELLI). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - parecer do relator 
 - emenda oferecida pelo relator 
 - parecer da Comissão 
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   O Congresso Nacional decreta: 
 
   Art. 1° A colaboração de interesse público entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios e as organizações religiosas de que trata 
o inciso I do art. 19 da Constituição dar-se-á na forma desta Lei. 
 
   Art. 2° Entende-se como colaboração de interesse público, para 
os fins desta Lei, a parceria entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios e as organizações religiosas estabelecida com o objetivo de criação, 
manutenção e desenvolvimento de campanhas, projetos, planos ou programas 
gratuitos de enfrentamento à pobreza ou de caráter filantrópico nas áreas de saúde, 
educação, cultura, nutrição, esporte, assistência sanitária ou qualquer outra 
atividade correlata, que tenha como beneficiários pessoas carentes, crianças, idosos 
ou portadores de deficiência. 
 
   Art. 3° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão firmar convênios, contratos, ajustes ou destinar recursos públicos para as 
organizações religiosas desde que elas comprovem a execução gratuita das 
atividades a que se refere o art. 2° desta Lei. 
 
   § 1° Somente poderão ser liberados recursos públicos para as 
organizações religiosas se houver em seus estatutos a previsão de apoio ou 
realização das atividades a que se refere o art. 2° desta Lei e o atendimento ao 
princípio da universalização da prestação dessas atividades. 
 
   § 2° Não se exigirá do beneficiário da colaboração de interesse 
público de que trata esta Lei que seja membro de organização religiosa ou que faça 
qualquer doação a título de dízimo, ofertas ou auxílio financeiro para manutenção de 
serviços assistenciais. 
 
   Art. 4° A colaboração de interesse público entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios e as organizações religiosas poderá, 
também, ocorrer por meio de permissão de uso de bem público, o qual deverá ser 
utilizado para o desempenho das ações de que trata o art. 2° desta Lei. 
 
   Art. 5° Caso a organização religiosa adquira bem imóvel com 
recursos provenientes do Poder Público, esse será gravado com cláusula de 
inalienabilidade. 
 
   Parágrafo único - no caso de extinção da parceria entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e as organizações religiosas o bem 
imóvel de que trata o caput  deste artigo será retomado pelo Poder Público, que 
dará destino próprio. 
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   Art. 6º No encerramento do exercício fiscal, a organização 
religiosa deverá publicar em jornal de grande circulação o relatório de atividades e 
as demonstrações financeiras da entidade em relação ao convênio ou contrato 
firmado e colocá-los à disposição de qualquer cidadão. 
 
   Art. 7° A prestação de contas de todos os recursos e bens 
públicos recebidos pela organização religiosa será feita conforme determina o 
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal e com a observância dos 
princípios fundamentais de contabilidade pública e das Normas Brasileiras de 
Contabilidade. 
 
   Art. 8° Se houver indícios fundados de malversação de bens ou 
recursos públicos, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério 
Público ou à Advocacia-Geral da União, para que requeiram ao juízo competente a 
decretação da indisponibilidade dos bens da organização religiosa e o seqüestro dos 
bens dos seus dirigentes, além de outras medidas consubstanciadas na Lei 
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, e na Lei n° 8.429, de 2 de junho de 
1992. 
 
   § 1° O pedido de seqüestro será processado de acordo com o 
disposto nos arts. 822 e 825 da Lei 5.869 de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil. 
 
   § 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o 
exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo 
demandado no País e no Exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. 
 
   § 3° o Poder Público permanecerá como depositário e gestor 
dos bens e valores seqüestrados ou indisponíveis, se necessário até o término da 
ação, e velará pela continuidade das atividades assistenciais da organização 
religiosa. 
 
   Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
   O atr. 19 da Constituição Federal de 1988, como nas Cartas 
anteriores, reafirmou ser o Brasil um país laico, o que significa dizer que é plena a 
liberdade religiosa, em razão do que se estabeleceu, também, a liberdade de 
consciência e de crença como direitos de garantias fundamentais. Com efeito, o 
texto constitucional é muito claro quando veda à União, Estados, Distrito Federal e 
aos Municípios estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-
lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público. 
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   Apesar de passados dezenove anos da promulgação da 
Constituição de 1988, até a presente data não consta no arcabouço legal brasileiro a 
lei a que se refere o inciso I do art. 19, o qual ressalva a colaboração de interesse 
público que deve existir entre a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 
e as igrejas. Pretende-se, pois, com a proposta ora apresentada, preencher essa 
lacuna legislativa e dar cumprimento a esse dispositivo constitucional. 
 
   É inegável que, na atualidade, as organizações religiosas não se 
têm restringindo apenas à orientação espiritual de seus membros, sendo marcante e 
cada vez mais grandiosa sua atuação em prol da sociedade. Tal atuação pode se 
dar em várias frentes: na área da saúde, educação, cultura, nutrição ou assistência 
sanitária e isto se deve ao mero intuito de amparar o numeroso rol de pessoas 
carentes que existem em todas as regiões do País, sejam elas pessoas adultas, 
crianças, idosas ou portadoras de deficiência. O certo é que as organizações 
religiosas não ficam de braços cruzados e buscam cumprir o papel de lutar por um 
mundo melhor, visando a diminuir a dor e o sofrimento dos vários milhões de 
brasileiros que nada ou muito pouco têm. 
 
   Indiscutivelmente, as ações desempenhadas pelas organizações 
religiosas, no mais das vezes, deveriam estar sendo desempenhadas pelo Estado, 
por ser este um dever que lhe foi atribuído constitucionalmente, com acontece, por 
exemplo, com a saúde (art. 196), a assistência social (art. 203), a educação (art. 
205) e a cultura (art. 215). No entanto, o grau de pobreza e de carência da 
população, além do sentimento de solidariedade, fez com que essas organizações 
buscassem cada vez mais desempenhar um trabalho de ajuda aos necessitados, 
razão por que desenvolvem, cada vez mais, atividades de amor e carinho pelos 
desvalidos, as quais visam a diminuir as carências básicas dos indivíduos. 
 
   Cumpre, contudo, que a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios sejam parceiros no trabalhado dessas organizações a fim de que um 
universo maior de pessoas seja beneficiado por um trabalho de assistência social 
(lato sensu) nos mais variados segmentos. 
 
   Pode-se falar, em razão disso, que essa parceria seria o 
sinônimo da expressão “colaboração de interesse público” a que se referiu o 
Constituinte quando fez a ressalva contida no inciso I do art. 19 da Lai Maior e, de 
certa forma, a minudenciou exemplarmente, no art. 213 da Constituição, onde é feita 
expressa referência à destinação de recursos públicos a entidades confessionais. 
Logo, pode-se concluir, sem medo de errar, que é possível se destinar recursos 
públicos para organizações religiosas, desde que tais recursos não sejam utilizados 
em cultos religiosos ou para construção de templos, porque com esse tipo de atitude 
se estaria subvertendo a determinação do caput do art. 19 da Constituição, o que é 
inadmissível. 
 
   Cuidou-se, na presente proposição de prescrever algumas 
cautelas que, ao final, assegurarão o pleno cumprimento do art. 19 da Carta Magna. 
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Assim é que fica claro, desde logo, que o trabalho a ser desenvolvido em parceria 
pelos entes federativos e entidades confessionais seja caracterizado como 
atividades de enfrentamento à pobreza ou de filantropia. 
 
   Para tanto, estabeleceu-se, no presente projeto de lei, a 
exigência de que 
 
    a) o trabalho desenvolvido pelas organizações religiosas 
se faça de forma gratuita; 
    b) a vedação de utilização de recursos públicos para 
subvenção de organizações religiosas; 
    c) a obediência ao princípio da universalização de 
prestação de atividades de assistência social; 
    d) não se poderá exigir do beneficiário das atividades de 
enfrentamento à pobreza ou filantrópicas que seja membro de organização religiosa 
ou que contribua com qualquer quantia; 
    e) a cláusula de inalienabilidade de bem imóvel adquirido 
com recursos públicos; 
    f) a prestação de contas dos recursos recebidos na forma 
do art. 70 da Constituição; 
    g) além da fiscalização do bom uso dos recursos públicos, 
a previsão de punição daquele que desviá-los, de acordo com a Complementar n° 
64, de 18 de maio de 1990 – Lei de Inelegibilidade e da Lei 8.429, de 2 de junho de 
1992 – Lei de Improbidade Administrativa, bem como o seqüestro, o exame e o 
bloqueio de seus bens, contas bancárias e aplicações. 
 
   Esclareça-se que os arts. 4° a 8° espelharam-se na Lei n° 9.790, 
de 23 de março de 1999, que disciplina as Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público – OSCIPs, sobre os quais não se têm visto questionamentos 
judiciais, o que é garantia de plena eficácia. 
 
   Esta, pois, a proposição que submeto à consideração de meus 
Pares, com a certeza de que sua aprovação em muito contribuirá para que as 
organizações religiosas ampliem o seu trabalho na área de assistência social, sem 
que para isto seus membros tenham que criar Organizações Não Governamentais – 
ONGs ou OSCIPs e, o que é melhor, tudo redundando em benefício da sociedade. 
 
   Sala das Sessões, em 7 de novembro de 2007. 
 
 

João Campos 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 

CAPÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  

........................................................................................................................................ 
 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  

 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005. 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 
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X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 
.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  
 

CAPÍTULO I  

DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 

pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de 

cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 

natureza pecuniária. 
*Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento;  
II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
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comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
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ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. 
*Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 
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Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 
*Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 

visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração 

das ações do poder público que conduzam à:  

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  
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III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 

reminiscências históricas dos antigos quilombos.  
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§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais que, hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura; 
* Alínea b com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/04/1994. 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito e 

o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 3 (três) anos 

subseqüentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, transitada em julgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que 

se realizarem nos 3 (três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado, 

pela prática de crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o 

patrimônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes 

eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da pena; 
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f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo 

se a questão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as 

eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da decisão; 

h) os detentores de cargo na Administração Pública Direta, Indireta ou 

Fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político 

apurado em processo, com sentença transitada em julgado, para as eleições que se realizarem 

nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato ou do período de sua permanência no 

cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade. 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência 

da República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República; 

4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 

6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 

8 - os Magistrados; 

9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Autarquias, Empresas 

Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas e as mantidas pelo Poder 

Público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 

12 - os Secretários de Estado; 

13 - os Prefeitos Municipais; 

14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal; 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 

16 - os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal; 

c) (vetado); 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2386-A/2007 
 

14 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os artigos 3º e 5º da Lei 

nº 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, 

possam tais empresas influir na economia nacional; 

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5º da Lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça as 

cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis) meses anteriores ao pleito; 

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais. 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do 

Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea; 

3 - os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios; 

4 - os Secretários da Administração Municipal ou membros de órgãos congêneres. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 
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a) no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito. 

V - para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos. 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização. 

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular. 

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição. 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade. 

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital; 
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III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 

agentes públicos nos casos de enriquecimento 

ilícito no exercício de mandato, cargo, 

emprego ou função na Administração Pública 

Direta, Indireta ou Fundacional e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,  servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 

patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 

repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

 

Art. 2º Reputa-se agente público,  para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 
 

.................................................................................................................................................... 
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LIVRO III  

DO PROCESSO CAUTELAR  

 

TÍTULO ÚNICO  

DAS MEDIDAS CAUTELARES  
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS  
.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Do Seqüestro  
 

Art. 822. O juiz, a requerimento da parte, pode decretar o seqüestro: 

I - de bens móveis, semoventes ou imóveis, quando lhes for disputada a 

propriedade ou a posse, havendo fundado receio de rixas ou danificações; 

II - dos frutos e rendimentos do imóvel reivindicando, se o réu, depois de 

condenado por sentença ainda sujeita a recurso, os dissipar; 

III - dos bens do casal, nas ações de separação judicial e de anulação de 

casamento, se o cônjuge os estiver dilapidando; 

IV - nos demais casos expressos em lei. 

 

Art. 823. Aplica-se ao seqüestro, no que couber, o que este Código estatui acerca 

do arresto. 

 

Art. 824. Incumbe ao juiz nomear o depositário dos bens seqüestrados. A escolha 

poderá, todavia, recair: 

I - em pessoa indicada, de comum acordo, pelas partes; 

II - em uma das partes, desde que ofereça maiores garantias e preste caução 

idônea. 

 

Art. 825. A entrega dos bens ao depositário far-se-á logo depois que este assinar o 

compromisso.  

Parágrafo único. Se houver resistência, o depositário solicitará ao juiz a 

requisição de força policial. 

 

Seção III  

Da Caução  
 

Art. 826. A caução pode ser real ou fidejussória. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 

INTERESSE PÚBLICO  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Atendido o disposto no art. 3º, exige-se ainda, para qualificarem-se como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas 

sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre: 

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência; 

II - a adoação de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a 

coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 

decorrência da participação no respectivo processo decisório; 

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 

competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 

entidade; 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido da outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 

preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação 

instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 

públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra 

pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 

objeto social; 

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que 

atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços 

específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região 

correspondente a sua área de atuação; 

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 

determinarão, no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as 
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certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para 

exame de qualquer cidadão; 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for 

o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto 

em regulamento; 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem públicas recebidos 

pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina o 

parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição 

de diretoria ou conselho de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, vedada a 

percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer título. 
* § único acrescido pela Lei nº 10.539, de 23/09/2002. 

 

Art. 5º Cumpridos os requisitos dos arts. 3º e 4º desta Lei, a pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta 

Lei, deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído com cópias 

autenticadas dos seguintes documentos: 

I - estatuto registrado em cartório; 

II - ata de eleição de sua atual diretoria; 

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 

IV - declaração de isenção do imposto de renda; 

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. 

 

Art. 6º Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da 

Justiça decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido. 

§ 1º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze 

dias da decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público. 

§ 2º Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do § 1º, dará ciência da 

decisão, mediante publicação no Diário Oficial. 

§ 3º O pedido de qualificação somente será indeferido quando: 

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 2º desta Lei; 

II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 3º e 4º desta Lei; 

III - a documentação apresentada estiver incompleta. 

 

Art. 7º Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo ou judicial, de 

iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, ampla defesa e o 

devido contraditório. 

 

Art. 8º Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências de 

erro ou fraude, qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é parte 

legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da qualificação instituída 

por esta Lei. 
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CAPÍTULO II  

DO TERMO DE PARCERIA  
 

Art. 9º Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento 

passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações 

da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de cooperação 

entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público previstas no 

art. 3º desta Lei. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
I – RELATÓRIO 
 

O projeto em exame pretende regulamentar o inciso I do caput 

do art. 19 da Constituição Federal, que prevê a possibilidade de colaboração de 

interesse público entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e 

organizações religiosas. 

O projeto define colaboração de interesse público como a 

parceria entre os referidos entes públicos e as organizações religiosas, estabelecida 

com o objetivo de criação, manutenção e desenvolvimento de campanhas, projetos, 

planos ou programas gratuitos de enfrentamento à pobreza ou de caráter filantrópico 

nas áreas de saúde, educação, cultura, nutrição, esporte, assistência sanitária ou 

outras atividades correlatas, que tenha como beneficiários pessoas carentes, 

crianças, idosos ou portadores de deficiência. 

Segundo a proposta, os entes públicos poderão firmar 

convênios, contratos e demais formas de ajustes com as organizações religiosas ou 

destinar-lhes recursos públicos, observadas as seguintes regras e condições: I - 

comprovação da gratuidade na execução das atividades objeto da parceria; II - para 

a transferência de recursos será também necessário que o estatuto da organização 

religiosa preveja a realização de atividades assistenciais ou apoio às mesmas, 

atendendo ainda ao princípio da universalização da prestação; III – não poderão ser 

exigidas do beneficiário final vinculação à organização religiosa ou doação a título de 

dízimo, ofertas ou auxílio financeiro para manutenção de serviços assistenciais. 
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A colaboração de interesse público poderá ocorrer também por 

meio de permissão de uso de bem público. 

O projeto prevê que, caso a organização religiosa adquira bem 

imóvel com recursos provenientes do Poder Público, esse será gravado com 

cláusula de inalienabilidade. Na hipótese de extinção da parceria, o bem imóvel 

adquirido passará ao domínio do Poder Público, que lhe dará destino próprio. 

No encerramento do exercício fiscal, a organização religiosa 

deverá publicar em jornal de grande circulação relatório de atividades e 

demonstrações financeiras relativas ao ajuste de colaboração, colocando-os ainda à 

disposição de qualquer cidadão. 

A prestação de contas de todos os recursos e bens públicos 

recebidos pela organização religiosa será feita em conformidade com o art. 70 da 

Constituição Federal, os princípios fundamentais de contabilidade pública e as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Havendo indícios fundados de malversação de bens ou 

recursos públicos, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério 

Público ou à Advocacia-Geral da União, para que requeiram ao juízo competente a 

decretação da indisponibilidade dos bens da organização religiosa e o seqüestro dos 

bens dos seus dirigentes, além de outras medidas consubstanciadas na Lei 

Complementar n° 64, de 1990, e na Lei n° 8.429, de  1992. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto no prazo regimental. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

A Constituição Federal veda expressamente à União,  Estados, 

Distrito Federal e Municípios estabelecer cultos religiosos ou subvencioná-los. 

Todavia, o constituinte teve o cuidado de ressalvar de tal vedação a colaboração de 

interesse público entre os entes públicos e as organizações religiosas, na forma da 

lei, conforme previsto no inciso I do caput do art. 19 da Carta Magna. 
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Muitas organizações religiosas desenvolvem atividades de 

cunho social de grande importância, que complementam a ação do Estado em áreas 

como saúde e educação. É de interesse público que a execução de tais atividades 

seja apoiada pelo Poder Público, mediante destinação de recursos e bens, com os 

cuidados que evidentemente se fazem necessários em todas as as transferências de 

patrimônio público. 

O projeto ora relatado reúne uma série de disposições com o 

objetivo de regulamentar o referido dispositivo constitucional, com a cautela exigida, 

principalmente no que se refere aos critérios para que uma organização possa firmar 

ajuste de colaboração com o Poder Público, bem como à publicidade das ações 

executadas com os recursos públicos assim transferidos. 

É também acertada a previsão de que, havendo indícios 

fundados de malversação de bens ou recursos públicos, os responsáveis pela 

fiscalização representem aos órgãos competentes para que requeiram em juízo a 

decretação da indisponibilidade dos bens da organização e o seqüestro dos bens de 

seus dirigentes, a exemplo do que dispõem a lei de improbidade administrativa (Lei 

nº 8.429/92) e a lei referente às organizações da sociedade civil de interesse público 

– OSCIPs (Lei nº 9.790/99). Sobre tal questão, sugerimos apenas substituir a 

menção à Advocacia-Geral da União, constante do art. 8º do projeto, por expressão 

que alcance as procuradorias dos demais entes federados, uma vez que o projeto 

não se restringe à esfera federal. Com esse intuito, sugerimos, na emenda anexa, 

redação similar à contida no art. 16 da lei de improbidade administrativa e no art. 13 

da lei das OSCIPs. 

Sobre o último aspecto abordado, é de se considerar também 

a possibilidade de vir a ser questionada, do ponto de vista constitucional, a aplicação 

de tais disposições em todas as esferas de governo. A nosso ver, a edição de lei 

federal com esse teor está autorizada pelo art. 21, XXVIII, da Constituição Federal, 

que atribui à União competência para legislar sobre normas gerais de contratação, 

em todas as modalidades, para a administração pública federal, estadual e 
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municipal. De toda sorte, o assunto insere-se na competência da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos regimentais. 

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 2.386, de 2007, com a emenda anexa. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2008. 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

Relator 
 
 

 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

Dê-se ao caput do art. 8º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 8º  Havendo indícios fundados de malversação de 
bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela 
fiscalização representarão ao Ministério Público ou à 
procuradoria do órgão para que sejam requeridos ao juízo 
competente a decretação da indisponibilidade dos bens da 
entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem 
como de agente público ou terceiro, que possam ter 
enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio 
público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei Complementar nº 64, 
de 18 de maio de 1990. 

(...)” 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2008. 

 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto de 
Lei nº 2.386/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nelson Marquezelli. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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                          Pedro Fernandes - Presidente, Nelson Marquezelli - Vice-
Presidente, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Milton Monti, Paulo Pereira 
da Silva, Paulo Rocha, Pedro Henry, Roberto Santiago, Tarcísio Zimmermann, 
Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Carlos Alberto Canuto, Carlos Alberto Leréia, 
Edinho Bez, Eduardo Barbosa, João Campos, Luiz Carlos Busato, Manuela D'ávila e 
Sebastião Bala Rocha. 
 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2008. 
 

Deputado PEDRO FERNANDES 
Presidente 

                             

FIM DO DOCUMENTO 


